
 

 

PROGRAMA DE RELACIONAMENTO DA RECARPRINT 

REGULAMENTO DA PROMOÇÃO "PROGRAMA CARTÃO FIDELIDADE RECARPRINT" 

 

1. CARTÃO FIDELIDADE RECARPRINT 

1.1 O CARTÃO FIDELIDADE RECARPRINT, desenvolvido pela RECARPRINT CARTUCHOS LTDA. EPP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 04.997.818/0001-81, IE sob nº 165.312.434.119, com sede na Avenida Campos Salles, nº 856/860, 

Bairro Vila Jones, Americana/SP, CEP 13.465-590, procura incentivar a compra de seus produtos pelo Cliente 

Fidelidade, propiciando vantagens e benefícios nas condições estabelecidas neste Regulamento. 

1.2 Para participar do programa, o participante toma conhecimento deste regulamento, recebe seu cartão de fidelidade e a 

partir do momento que utilizá-lo estará pontuando e aderindo às regras aqui descritas. 

 

2. DEFINIÇÕES  

2.1 O Programa de Relacionamento Recarprint: é um programa que concede a pessoas físicas e jurídicas brindes/prêmios 

com base na compra de produtos Recarprint (válido somente para cartuchos jato de tinta: Remanufaturados, 

Compatíveis e Originais), através da concessão de um cartão de fidelidade e pontos.  

2.2 O Cartão Fidelidade Recarprint: é um cartão pessoal e intransferível, de propriedade da Recarprint e de uso restrito 

conforme as regras determinadas neste regulamento. 

 

3. COMO ADERIR AO PROGRAMA CARTÃO FIDELIDADE RECARPRINT?  

3.1 Poderão inscrever-se como titulares todas as pessoas físicas maiores de 18 anos.  

3.2 Cada participante poderá ter um único cartão.  

3.3 O Cartão Fidelidade poderá ser requisitado a qualquer momento na Recarprint ou em seus revendedores autorizados. 

Este cartão dá direito à participação no Programa de Relacionamento Recarprint. 

 

4. DA POLÍTICA DE PONTOS  

4.1 A cada compra realizada na recepção da nossa loja ou nos revendedores* autorizados é convertido em pontos que 

poderão ser trocados por brinde/prêmios da empresa num prazo máximo de 10 (dez) meses após a data do primeiro 

carimbo (ou seja, da primeira compra, e consequentemente, da adesão ao cartão.) 

4.2 Cada compra vale 1 (um) ponto, juntando 10 (dez) pontos o Cliente Fidelidade troca por 1 (um) brinde/prêmio. 

4.3 Para registro do ponto, o Cliente Fidelidade deverá apresentar obrigatoriamente o Cartão ao vendedor. 

4.4 As compras efetuadas em lojas que revendam produtos Recarprint também somam pontos para o Cliente do Programa 

Fidelidade Recarprint. 

4.5 O resgate do prêmio só poderá ser feito na recepção da loja da Recarprint. 



 

 

4.6 A Recaprint reserva o direito de encerrar o Programa Cartão Fidelidade Recarprint a qualquer tempo, imotivadamente, 

bem como alterar, limitar, modificar ou adicionar regras, termos e condições, sem qualquer prévio aviso aos clientes. 

Estas mudanças podem incluir o tempo de utilização do cartão, adição e/ou exclusão de brindes, dentre outras. Em 

qualquer hipótese não será devida nenhuma indenização ao cliente em decorrência do encerramento.  

4.7 Em nenhum momento os pontos poderão ser trocados por dinheiro, ou gerarão quaisquer indenizações. Terminado o 

programa, todo e qualquer crédito de pontos do Programa Fidelidade Recarprint perderá automaticamente a validade e 

não ensejarão qualquer tipo de indenização.  

4.8 Cessado o prazo de 10 (dez) meses do Cartão Fidelidade sem que o titular tenha utilizado os pontos acumulados, 

perderá ele a sua validade, não sendo mais possível trocá-los por brindes/prêmios, não gerando qualquer direito a 

indenização. 

4.9 Os Pontos Fidelidade Recarprint sempre e somente podem ser trocados por brindes/prêmios da Recarprint. 

 

5. DOS BRINDES/PRÊMIOS 

5.1 A Tabela de Brindes/Prêmios do Cartão Fidelidade encontra-se na recepção da loja da Recarprint. 

5.2 Quando o cliente desejar realizar a troca dos Pontos Fidelidade Recarprint por brindes/prêmios, deverá contatar o 

atendente ou vendedor da loja, apresentar o Cartão Fidelidade, e informar o brinde/prêmio que deseja retirar, assinando 

o “boleto de controle interno cartão fidelidade”. Contra assinatura do citado documento, os pontos serão debitados da 

respectiva conta.  

5.3 Caso o brinde/prêmio solicitado não estiver disponível na loja, ou mesmo não existir em estoques, deverá o cliente 

escolher algum dos brindes/prêmios disponíveis. 

 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1 O uso fraudulento do Cartão ou em desacordo com este regulamento, determinará o seu cancelamento no programa e a 

perda dos pontos acumulados, independentemente da adoção das medidas legais cabíveis para o ressarcimento de 

todos e quaisquer danos sofridos pela Recarprint.  

6.2 No caso de perda ou roubo do cartão, o cliente deverá informar imediatamente a Recarprint que irá providenciar a 

emissão de um novo Cartão Fidelidade. 

6.3 O cancelamento do cartão de fidelidade, ainda que de forma imotivada (pela Recarprint), não gerará ao cliente qualquer 

tipo de indenização, sendo certo que o cartão concedido constitui-se em mera liberalidade. 

6.4 A Recarprint reserva o direito de descontinuar o Cartão Fidelidade eliminando toda pontuação de seu cliente se os 

mesmos ou em parte forem adquiridos por meios fraudulentos, roubo ou qualquer outro meio que não o oficial do 

Programa Cartão Fidelidade Recarprint. 

6.5 A Recarprint reserva-se o direito de zerar, sem a anuência do respectivo titular, todos e quaisquer pontos do Cartão 

Fidelidade creditados indevidamente (em razão de duplicidade, erro, dolo etc.).  



 

 

6.6 Os pontos não podem ser cedidos, trocados por dinheiro ou comercializados sob qualquer forma, sendo esta prática 

considerada fraudulenta, provocando o imediato cancelamento da inscrição no programa e a perda de todos os pontos 

acumulados.  

6.7 Os pontos acumulados são pessoais e intransferíveis, não negociáveis e sem valor monetário; são de propriedade da 

Recarprint e representam somente um direito de troca do cliente, que deverá obedecer ao disposto neste regulamento. 

6.8 Os colaboradores da Recarprint, seus dependentes e familiares não poderão participar desta promoção. 

6.9 O programa Fidelidade Recarprint é válido também nos Revendedores* Autorizados. 

6.10 O presente regulamento encontra-se registrado no Cartório de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas 

da Comarca de Americana. 

6.11 Este regulamento poderá ser modificado a qualquer tempo, sem aviso prévio, a exclusivo critério da Recarprint. As 

eventuais modificações serão oportunamente informadas aos clientes, inclusive através de meio eletrônico.  

6.12 Os casos omissos serão tratados pelo Programa de Relacionamento Recarprint.  

 

 

7.        PRODUTOS 

 

 



 

 

 

 

8.        REVENDEDORES AUTORIZADOS 

 

LIVRARIA NOBEL  

Avenida Santa Bárbara, 777 

Loja 32/33 (Tivoli Shopping) - Santa Bárbara d'Oeste, SP 

(19) 3473.0505 

nobel.pandora@terra.com.br 

 

BYTE INFORMÁTICA 

Avenida Abdo Najar, 202 - Sala 10 

Cidade Jardim - Americana, SP 

(19) 3408.8800  

silvio@byteweb.com.br 

www.byteweb.com.br 

 

FCOMP COMPUTADORES 

Avenida 9 de julho, 504 

Centro - Americana, SP 

(19) 3461.9849 

fcomp@fcomp.com.br 

www.fcomp.com.br 

 

F. LINE 

Rua Rio Branco, 1440 

Jardim Santa Rosa - Nova Odessa, SP 

(19) 3466.1183 

rosana.fline@gmail.com 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

RBM INFORMÁTICA 

Rua Dom Pedro II, 275 - Sala 02 

Centro - Americana, SP 

(19) 3405.4448 

www.rbminformatica.com.br 

 

PAPELARIA RECRIAR 

Avenida Campos Salles, 787 

Frezzarom - Americana, SP 

(19) 3604.7786 

 

BAZAR E PAPELARIA DERLI 

Rua Itapemirim, 517 

Jardim Ipiranga - Americana, SP 

(19) 3406.6662 

falecom@lojaderli.com.br 

www.lojaderli.com.br 
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